


Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde
que autorizadas por seus filiados.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos
por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou
abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo
beneficiário, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 35% (trinta
e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos
mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de
crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas
contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por
meio de cartão consignado de benefício. (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 2022)

Empréstimos Consignados



Medida Provisória n. 130, de 17 de setembro de 2003. EM Interministerial nº 00176/2003 - MF/MPS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à consideração de Vossa Excelência a proposta de edição de Medida Provisória com força de lei, que
"dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências".

2. Trata-se, Senhor Presidente, de medida destinada a permitir que os empregados autorizem o desconto em
folha de pagamentos de prestações de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil,
aumentando seu acesso ao crédito, presumivelmente a juros mais baixos que os atualmente disponíveis. (...)

5. De outra parte, a segurança proporcionada por este tipo de operação deverá garantir um grande interesse na
sua realização por parte das instituições financeiras, induzindo forte competição entre estas, e melhorando as
condições oferecidas aos tomadores. (...)

9. Promovem-se, ainda, os necessários ajustes na lei que regula o Regime Geral de Previdência Social para que os
aposentados e pensionistas do INSS também possam usufruir desta nova prerrogativa. Para conferir segurança
financeira e jurídica às operações realizadas com este público, fica vedada a solicitação de alteração da instituição
financeira pagadora enquanto houver saldo devedor em amortização.
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Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos
por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício.
(Incluído pela Lei nº 10.820, de 17-12-2003)
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Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta e cinco por cento
do valor do benefício, sendo cinco por cento destinados exclusivamente para a amortização de
despesas contraídas por meio de cartão de crédito. (Redação dada pela Medida Provisória
nº 681, de 10-07-2015)

Empréstimos Consignados



Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco por
cento) do valor do benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para:
(Redação da Lei nº 13.172, de 21-10-2015)

a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

b) a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.

Empréstimos Consignados



Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por
entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando
expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor do
benefício, sendo 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente para: (Redação dada pela Lei nº
13.183, de 4-11-2015)

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.006, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020

Aumenta a margem de crédito consignado dos
titulares de benefícios de aposentadoria e pensão
do Regime Geral de Previdência Social durante o
período da pandemia de covid-19.

Art. 1º Até 31 de dezembro de 2020, o percentual máximo de
consignação nas hipóteses previstas no inciso VI do caput do art. 115
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no § 5º do art. 6º da Lei
nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, será de quarenta por cento, dos
quais cinco por cento serão destinados exclusivamente para:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito;
ou

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de
crédito.

Empréstimos Consignados



LEI Nº 14.131, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Art. 2º Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contratadas nos termos e no
prazo previstos no art. 1º desta Lei ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras
consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento) previsto no inciso VI do caput do
art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º e no § 5º do art. 6º da Lei nº 10.820,
de 17 de dezembro de 2003, e no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será
observado o seguinte:

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no art. 1º desta Lei para as operações já
contratadas;

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações.

Empréstimos Consignados



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.106, DE 17 DE MARÇO DE 2022

Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime
Geral de Previdência Social e do Benefício de Prestação Continuada de que
trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão
autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda aos
descontos referidos no art. 1º e, de forma irrevogável e irretratável,
que a instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha,
para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de
empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de
arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato,
na forma estabelecida em regulamento, observadas as normas editadas pelo
INSS e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social.

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput não poderão
ultrapassar o limite de quarenta por cento do valor dos benefícios.

§ 5º-A Até cinco por cento do limite de que trata o § 5º poderá ser
destinado à:

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou
cartão consignado de benefício; ou
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Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos
por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, ou por entidades fechadas ou
abertas de previdência complementar, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo
beneficiário, até o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do benefício, sendo 35% (trinta
e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos
mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de
crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas
contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por
meio de cartão consignado de benefício. (Redação dada pela Lei nº 14.431, de 03-08-2022)
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Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003

Art. 6º (...)

§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação continuada de que
trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei
Orgânica da Assistência Social), os descontos e as retenções
referidos no caput deste artigo não poderão ultrapassar o limite de
35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 30%
(trinta por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a
financiamentos e a arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento)
destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por
meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de
benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de
cartão de crédito consignado ou cartão consignado de
benefício. (Redação dada pela Lei nº 14.601, de 2023)
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Empréstimos Consignados
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Contrato ativos (Empréstimos e Cartões, Previdenciário e LOAS) – 2024 e 2025
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Contrato ativos (Empréstimos e Cartões, Previdenciário e LOAS) – 2024 e 2025
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Contrato ativos (Empréstimos e Cartões, Previdenciário e LOAS) – 2024 e 2025
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Teto da Taxa de Juros:

Lei n. 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social e
do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) proceda aos descontos
referidos no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual
recebam os seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal
de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela
concedidos, quando previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento, observadas as
normas editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social. (Redação dada pela
Lei nº 14.431, de 2022)

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

(...)

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.

Empréstimos Consignados



Teto da Taxa de Juros:
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